
 

Minuta 

PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre a Mensagem nº 61, de 
2020 (nº 579, de 2020, na origem), do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
que submete à consideração do Senado Federal, 
nos termos do art. 52, inciso III, alínea “b”, e do 
art. 73, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, o 
nome do Senhor JORGE ANTONIO DE 
OLIVEIRA FRANCISCO, para exercer o cargo de 
Ministro do Tribunal de Contas da União, em 
vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
José Múcio Monteiro Filho. 

Relator: Senador OMAR AZIZ 

Por intermédio da Mensagem nº 61, de 2020, do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, é submetido à consideração do Senado 
Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea b, e do art. 73, § 2º, inciso I, 
da Constituição Federal, o nome do Senhor JORGE ANTONIO DE 
OLIVEIRA FRANCISCO, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal de 
Contas da União, em vaga decorrente da aposentadoria do Ministro José 
Múcio Monteiro Filho. 

Em conformidade como os dispositivos acima citados do 
Estatuto Magno, compete privativamente ao Senado Federal, aprovar, 
previamente, por voto secreto, após arguição pública, a escolha de Ministros 
do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República. 

Por seu turno, o art. 99, V, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), confere a esta Comissão competência para opinar sobre 
indicações da presente natureza, obedecido o rito prescrito no art. 383, 
também da carta regimental. 

Em consonância com o supracitado art. 383, inciso I, alínea a, 
o indicado encaminhou o seu curriculum vitae. 
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O Doutor JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO é 
natural da Cidade do Rio de Janeiro, tendo nascido no dia 15 de novembro 
de 1974. 

No que diz respeito à sua formação acadêmica, o indicado 
bacharelou-se em Segurança Pública, pela Academia de Polícia Militar de 
Brasília (APMB), em 1995, Curso de Formação de Oficiais. 

Também se bacharelou em Direito no ano de 2006, pelo Centro 
Universitário IESB. 

É pós-graduado em Direito Público pelo Instituto Processus 
(2007) e especialista em Ciências Policiais pela APMB (2008), Curso de 
Aperfeiçoamento de Oficiais. 

O indicado é ainda especialista docente em Assessoria e 
Consultoria Parlamentar, pelo Centro Universitário do Distrito Federal 
(UDF) (2009). 

Quanto à sua experiência profissional, o Doutor JORGE 
ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO exerce, desde junho do ano de 
2019, o elevado cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da 
Presidência da República, onde, além de assistir diretamente Sua Excelência 
o Senhor Presidente da República no desempenho das atividades 
presidenciais, exerce a direção superior dos órgãos internos responsáveis 
pela fiscalização financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos 
órgãos integrantes da Presidência da República e da Vice-Presidência da 
República, entre outras atividades relevantes de governo e de administração, 
inclusive na verificação prévia da constitucionalidade e da legalidade dos 
atos presidenciais e na coordenação do processo de sanção e veto de projetos 
de lei enviados pelo Congresso Nacional. 

O ilustre indicado exerce ainda a Subchefia para Assuntos 
Jurídicos da Presidência da República, sendo responsável, entre outras 
atividades superiores, pelo exame dos aspectos jurídicos e a forma dos atos 
propostos ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República e pela análise 
de atos normativos sobre política social, infraestrutura, sobre tributação, 
orçamento, além da análise de propostas em tramitação no Poder Legislativo. 

O Doutor JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO é 
também Conselheiro Fiscal do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial (SENAC), onde acompanha e fiscaliza a execução orçamentária. 
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Como advogado, atuando desde 2013, após a sua transferência 
para a Reserva, o indicado exerceu a função perante o Supremo Tribunal 
Federal, o Superior Tribunal de Justiça, a Justiça Federal do Rio de Janeiro, 
o Tribunal Regional Federal da 2ª Região, a Justiça Federal do Distrito 
Federal, entre outros Tribunais e Juízos. 

Também exerceu atividade como Assessor Jurídico e de 
Orçamento em Gabinete Parlamentar na Câmara dos Deputados, entre os 
anos de 2013 e 2018, atuando especialmente na gestão e acompanhamento 
de processos de execução de emendas parlamentares ao Orçamento da 
União, ademais elaborando proposições normativas e pareceres, além de 
outras atividades pertinentes à função. 

Na sua vida profissional, o Doutor JORGE ANTONIO DE 
OLIVEIRA FRANCISCO exerceu ainda as funções de Assessor 
Parlamentar da Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) no Congresso 
Nacional e na Câmara Legislativa do Distrito Federal, entre os anos de 2003 
e 2013, fazendo a interface entre a PMDF e Poder Legislativo, atuando na 
análise da administração financeira e orçamentária, inclusive com atuação 
no âmbito da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, do Congresso Nacional. 

Além das atividades acima arroladas, o indicado foi Oficial da 
PMDF, onde ingressou no ano de 1993, chegando ao posto de Major, tendo 
passado para a Reserva no ano de 2013. Na PMDF, além das atividades de 
assessoria parlamentar acima mencionadas, atuou em operações de 
inteligência, no tratamento de dados e informações para operações policiais, 
bem como em logística, gerência de patrimônio, planejamento de aquisições, 
licitações, entre outras atividades. 

Cumpre, ainda, consignar que o Doutor JORGE ANTONIO DE 
OLIVEIRA FRANCISCO ao longo de sua vida profissional foi agraciado 
com diversas condecorações e menções honrosas, de que destacamos a 
Comenda da Ordem do Mérito da Defesa, no grau de Grã-Cruz; a Comenda 
da Ordem do Mérito Naval, no grau de Oficial; a Comenda da Ordem do 
Mérito Militar, no grau de Grande Oficial; a Medalha da Ordem do Rio 
Branco, do Ministério das Relações Exteriores, no grau de Grande Oficial; a 
Medalha do Exército Brasileiro; a Medalha do Mérito Eleitoral do Distrito 
Federal, na classe de Jurista, entre diversas outras. 
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O ilustre indicado tem igualmente participado como 
palestrantes de diversos eventos e atividades, incluindo seminários, cursos, 
e webinários. 

Por fim, cabe registrar que atendendo às determinações do art. 
383 do RISF e do Ato n  2, de 2011, desta Comissão, o Doutor JORGE 
ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO apresentou declarações 
requeridas, a saber: 

a) nos termos do art. 383, I, b, 1, do RISF, c/c o art. 1º, II, a, do 
Ato nº 2, de 2011, desta Comissão, declaração de que não há cônjuge ou 
parente seu que exerça atividade pública ou privada vinculada a sua atividade 
profissional; 

b) nos termos do art. 383, I, b, 2 e § 2º, do RISF c/c art. 1º, II, b, 
do Ato nº 2, de 2011, desta Comissão, declaração que não participa nem 
nunca participou, como sócio, proprietário ou gerente, de empresas ou 
entidades não governamentais; 

c) nos termos do art. 383, I, b, 3, e § 3º, do RISF c/c o art. 1º, II, 
c e § 4º do Ato nº 2, de 2011, desta Comissão, declaração que se encontra 
em situação regular quanto aos tributos federais e do Distrito Federal, tendo 
anexado certidões correspondentes; 

d) nos termos do art. 383, I, b, 4, e § 2º, do RISF c/c art. 1º, II, 
d, do Ato nº 2, de 2011, desta Comissão, declaração de que não há ação 
judicial na qual figura como autor ou réu;  

e) nos termos do art. 383, I, b, 5, e § 2º, do RISF c/c art. 1º, II, 
e, do Ato nº 2, de 2011, desta Comissão, declaração de que nos últimos cinco 
anos atuou, em juízos ou tribunais judiciais, conforme arrolados; 

f) nos termos do art. 383, I, b, 5, e § 2º, do RISF c/c art. 1º, II, 
e, do Ato nº 2, de 2011, desta Comissão, declaração de que nos últimos cinco 
anos não atuou em conselhos de administração de empresas estatais ou em 
cargos de direção de agências reguladoras; 

g) nos termos do art. 383, I, c, do RISF c/c art. 1º, III, do Ato nº 
2, de 2011, desta Comissão, argumentação escrita com o objetivo de 
demonstrar, de forma sucinta, sua experiência profissional, formação técnica 
adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício da atividade para a 
qual está sendo indicado. 
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Em vista do exposto, consideramos que os integrantes desta 
Comissão dispõem dos elementos informativos necessários e suficientes 
para deliberar a respeito da indicação do Doutor JORGE ANTONIO DE 
OLIVEIRA FRANCISCO para exercer o cargo de Ministro do 
Tribunal de Contas da União. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator


